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GENERALIDADES

Ao examinar o instituto, a partir da sua concepção tradicional, sua
característica marcante está ligada à prerrogativa do Poder Legislativol.

Estas podem variar segundo os objetivos a alcançar, mas podem ser
englobadas como segue:

1-
II -

111-

IV-

V-
VI-

VII -

poder legiferante;
poder de iniciar leis e deliberação sobre o veto;
pode~ de promulgar a lei quando o Chefe de Estado não o fi-
zer;
resolver sobre tratados ou convenções, declarar a guerra e per-
mitir o trânsito ou permanência de tropas estrangeiras no ter-
ritório;
conceder anistia;
inaugurar a sessão legislativa, adiar ou prorrogar trabalhos e
convocar-se extraordinariamente;
poder de auto-organizar-se;

I
~

1SAMPAIO, Nelson deSouza. Prenogativas do poder legislativo.R. Inf. Legisl., 17 (67):79-
110, Jul/Set. 1980.
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VIII-

lX-
X-
XI-
XII -

XIII -

fixar subs ídios próprios dos membros e do Chefe de Estado ou
do Governo;
fiscalizar e cortrolar atos do Executivo;
policiar suas próprias atividades;
aprovar ou recusar nomeação de auxiliares de governo;
funcionar como foro para Titu lares de determ inados cargos de.
Governo e do judiciário;
gozarem seus membros das imunidades suficientes para o exer-
cício de suas funções.

Desde logo ressalta que a enumeração tende ao dever ser de um
Parlamento ou como prerrogativas necessárias a independência do Poder
Legislativ02 num sistema que se costuma chamar de democrático-libe-
ral, ou um Estado de Direito Democrático.

CONCEITO

Não raro, conforme acentua Fernanda D. M.de Almeida3há limá

compreensão de seu sentido e alcance", do que resulta a "censura que
muitos dirigem ao instituto".

Menciona as conceituações que lhe dão De Plácido e Silva (Voca-
bulário Jurídico), Caldas Aulete (Dicionário Contemporâneo da Língua
Portuguesa) e outros léxicos onde identificam imunidades com privilé-
gios, com o que a palavra ficou indelevelmente marcada na consciência
do povo.

As imunidades não se relacionam com direito subjetivo dos parla-
mentares, mas prerrogativas funcionais outorgadas pelo povo a estes,
para garantir-Ihes, diante dos demais poderes e dos particulares, o
exercício das funções do mandato.

I

HISTORICO

A história da proteção dos membros do Parlamento é fornecida
por diversos indicativos. Existem referências aos IItribuni plebis" do
direito romano, onde a função e a pessoa destes eram sagradas. No
entanto, apesa( de haver outras referências históricas, a certeza permite
mencionar que suas origens estão no costume inglês e na Revolução
Francesa.

Não nos deteremos com os casos de antecedentes, que serviram de
fontes sedimentadoras do instituto, o que, por certo, não está ao
alcance deste trabalho.

2 BROSSARD,Paulo. Bibliografiasobre ImunidadesParlamentares.B.bb. da Câmarados De-
putados, 17(1): 217-218, abro1969.

3 ALMEIDA,Fernanda Dias Menezesde. ImunidadesParlamentares.Brasília,Câmarados De-
putados, 1982. 59 p.
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Na Inglaterra, a imunidade parlamentar afirmou-secom o "BiIIof
Rights", de 13 de fev 1689, que no § 90..determinava:"a liberdadede
palavra, de discussão,de atos parlamentaresnão pode ser objeto de exa-
me ante tribunal algume em nenhum lugarque .nãosejao próprio Parla-
mento". Depoisdisso, a Constituição dos EUA,de 17 set 1787, arte I,
seção 6.1, definiu o instituto declarando:

"Gozarão, em todos os casos, de imunidade de prisão, salvo
por traição, delito ou perturbação da ordem pública, en-
quanto assistirem às sessões de suas respectivas Câmaras, e
enquanto a elas se dirigirem ou delas voltarem. Fora do re-
cinto das Câmaras, não terão obrigação de responder a in-'
terpelações acerca de seus discursos ou debates,,4

Na França, em 23 junho 1789, a Primeira Assembléia Nacional de-
cretou a inviolabilidade de seus membros, assim como as cartas dos
anos III e VIII da Revolução,do mesmomodoas demaisConstituições
de 1814 e 1830. Porém o princípio conciso, claro e expresso só foi
completado na Constitu ição de 4 nov 1848.

A partir dai sobreveio uma onda generalizante da acolhida das imu-
nidades parlamentares nas Constituições, mesmo naquelas de países au-
toritários ou de partido único.

BARACHO, referindo-se a ROBERT PELLOUX, diz que o assun-
to mereceria maior destaque nos manuais recentes de Direito Constitu-
cional, dada a sua importância, porque tem por objeto "assegurar as
liberdades das Assembléias e de seus membros, no exercício de suas fun-
ções, mas pelas suas freqüentes aplicações"s .

I
I

PROBLEMA TERMINOLÓGICO

Desde já, ao estudarmos os textos legislativos. bem como aten-
do-nos aos doutrinadores, verificaremos que há uma não uniformidade
quanto aos termos empregados relativos ao instituto.

Entrando rapidamente no ponto sequinte, verificamos que na reali-
dade as imunidades se guarnecem de dois ramos, com características di-
f-erentes, que, se seguida a técnica de redação constitucional, seriam dis-
ciplinados em artigos diferentes. O primeiro se refere à proibição do
parlamentar ser incriminado por suas opiniões, palavras e votos no exer-
cício do mandato.

O segundo, consiste na prerrogativa de não ser preso, salvo exce-
ções previstas: nem processado por deiitos cometidos fora das fu nções
parlamentares, sem licença de sua Câmara.

4 BARACHO,José Alfredo de Oliveira.ImunidadesParlamentares.R. Iof. Leg., 17 (68):37 - ,
outjdez. 1980.

5 BARACHO,José Alfredo de Oliveira,"Imunidades. . .", p. 40.
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Na Inglaterra e Estados Unidos, chamou-se a primeira de liberdade
de palavra e a segunda de liberdade contra prisão.

Na França chama-se a primeira de irresponsabilidade parlamentar,
e a segunda de inviolabilidade6.

Na Alemanha, a primeira seria Indenitat, e a segunda Imunitat, ter-
mos utilizados pela Constitu ição de Bonn de 1948. Como curiosidade,
em alemão inviolabilidade é IIUnverletzlichkeit"7-

Como salienta BARACHO a palavra imunidade, no sentido genéri-
co, tem curso universal e só há divergência quando se trata de procurar
sinôn imos para os dois ramos, ou seja, a material e a formal.

ESPECIES DE IMUNIDADES

Para o nosso tema é necessário saber que em geral a doutrina brasi-
leira emprega, para a prerrogativa referente à livre manifestação de pen-
samento, o termo inviolabilidade, afirmando o constituinte que os
membros do Legislativo são invioláveis pelas opiniões palavras e votos.
Também são utilizados os vocábulos material ou real, absoluta ou pere-
ne8.

Para aquela prerrogativa relacionada com a liberdade pessoal do
parlamentar, que não apaga ou exclui a criminalidade, apenas poster-
gando o processo ou a prisão para depois do término do mandato, uti-
liza-se o termo processual, formal ou relativa.

Para coerência e harmonia terminológicas, preferimos a opção uti-
lizada por Fernanda Menezes de Almeida, isto é, para a primeira prerro-
gativa usaremos imunidade material e para a segunda, chamamos de
imunidade formal.

IMUNIDADE NO SISTEMA CONSTITUCIONAL BRASilEIRO

A imunidade parlamentar é da-tradição brasileira, desde a Carta
do Império (1824), mantida em todas as Constituições da República.

A Constituição de 1824 tratou do tema em seus arts. 26 e 27:

Art. 26 - IIOSmembros de cada uma das Câmaras são invioláveis pelas
opiniões que proferirem no exercício de suas funções".

Art. 27 - "Nenhum Senador, ou Deputado, durante a sua deputação,
pode ser preso por autoridade alguma, salvo por ordem de
sua respectiva Câmara, menos em flagrante delito de pena
capital".

6 (. . .) "a nomenclatura francesa é o inverso da nossa. O que nós rotulamos de inviolabilidade
eles nomeiam irresponsabilidadeparlamentar e usam aquele termo, inviolabilidade,para o
que chamamos imunidade processual". SAMPAIO,Nelson de Souza - "Prerrogativas.. .",
p.91. .

7 Id, Ibid, p. 91.
8 ALMEIDA,Fernanda Dias "Imunidades.. .", p. 75.
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A Constituição de 1891, consagrou o instituto nos art. 19 e 20,
porém ampliou a chamada imunidade material:

"Os Deputados e Senadores são invioláveis por suas opi-
niões, palavras e votos no exercício do mandato".

Já a Constituição de 1934, através dos art. 31 e 32 determinava:

lias Deputados são invioláveis por suas opiniões, palavras e
votos no exercício das funções do mandato".

A Carta de 1937, restringiu-as às limitações dos arts. 42 e 43. Co-
mo os partidos pol íticos foram dissolvidos e o Congresso não foi instala-
do, esses dispositivos não foram utilizados.

A Constituição-CIe1946 definiu o instituto nos arts. 44 e 45:

Art. 44 - "Os Deputados e Senadores são invioláveis no exerc ício do
mandato por suas opiniões, palavras e votos".

Art. 45 - IIDesde a expedição do diploma até a inauguração da legis-
latura seguinte, os membros do Congresso Nacional não po-
derão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável,
nem processados criminalmente, sem prévia licença de sua
Câmara". -

Na Constituição de 1967 as imunidades são tratadas no art. 34 e
§ 10., que têm a mesma redação dos arts. 44 e 45 da Constituição de
1946.

Porém, um segundQparágrafo restringiu a possibilidade de atuação
do Legislativo:

"Se no prazo de noventa dias, a contar do recebimento, a
respectiva Câmara não deliberar sobre o pedido de licença,
será este inclu ído automaticamente em ordem do dia e nesta
permanecerá durante quinze sessões ordinárias consecutivas,
tehdo-se como concedida a licença se, nesse prazo, não
ocorrer deiiberação".

I

I.
!
I
§
I

Ainda na Constituição de 1967, o art. 151 criou sanção pelo abuso
de direitos individuais e dos direitos pol íticos, através de fatos que mo-
tivaram a suspensão dos direitos. Essa sanção ,foi aplicada em 1968, no
chamado caso Márcia Moreira Alves, em decorrência de discurso profe-
rido no Pequeno Expediente. O Congresso foi fechado por dez meses.

Em outubro de 1969, pela Emenda Constitucional nO. 1, as imu-
nidades foram tratadas no art. 32 e §§, sendo que as modificações no
instituto foram quanto aos casos de injúria, difamação ou calúnia, ou
nos previstos na Lei de Segurança Nacional. Desapareceu a licença pré-

I
~,
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via e a prerrogativada Câmaraem conceder licençapara o processoou a
prisão de seus membros.

.Ao.Emenda Constitucional nO. 11, de 1978, alterou o arte 32 e §§:

"Os Deputados e Senadores são invioláveis, no exercício do
mandato, por suas opiniões, palavras e votos, salvo no caso
de crime contra a segurança nacional".

A Emenda Constitucional nO.22 de 29 jun 82, veio alterar substan-
cialmente o arte 32 e §§ da Constituição em vigor.

Quanto à imunidade material diz que:

"Os Deputados e Senadores são invioláveis no exercício do
mandato, por suas opiniões, palavras e votos, salvo no caso
de crime contra a honra".

Foram restabelecidas as imunidades formais e nos casos de crime
contra a segurança nacional, poderá ser requeridapelo Procurador Geral
da República a suspensão do exercício do mandato parlamentar (§50.).

IMUNIDADES MATERIAIS

A disposição constitucional em vigor restabelece a inviolabilidade
do parlamentar quanto à liberdade de palavra no exercício do mandato,
com a única exceção dos crimes contra a honra (injúria, difamação ou
calúnia).

A norma constitucional trata da atividade típica, própria e exclusi-
va da função parlamentar, que pode ser o pronunciamento de discursos,
expressões de voto, apresentação e esclarecimento de moções, apresen-
tação de projetos de lei, declarações de voto e pelo uso de todos os ins-
trumentos previstos e oferecidos no Regimento das Câmaras.O exercí-
cio das funções parlamentares próprias é sempre objetivo e não tomado
subjetivamente e

"risponde cioe all'esigenza di garantire nel modo piu assolu-
to il libero esercizio di una funzione sovrana, Ia cui esplica-
zione non puà essere oggeto di sindicato di giudizio diversi
da quelli -esclusivi/dinatura politica, rimessi ai Parlamento
stesso ed ai corpo elettorale"9 .

Porém, segundo adverte Fernanda Dias Menezes de Almeida

11 A intenção do constituinte, ao abrir exceções à franquia,
terá sido a de reprimir abusos e, no que respeita aos crimes
contra a honra, é justificável, encontrando paradigma no

9DICIOLO,. Vittorio. 11Diritto Parlamentare Nena Teoria e Nella Prática; Aspetti Generali e
Profili Stlutturali. Roma~ ilffre, 1980, p. 150.
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direito-"ãliêriígena, como no da República Federal Alemã,
cuja Constituição não irresponsabiliza o parlamentar por
injúria e calúnia (. . .) O certo é que nos parece difícil ad-
mitir que a honra alheia seja matéria atinente à função par-
lamentar, cujo desempenho a inviolabilidade visa a favore-
cer"lO.

Para não serem acobertados pelas imunidades materiais lias opi-
niões, palavras e votos hão de conter, pois, necessariamente, um aspecto
de ilicitude, ou os parlamentares não seriam resguardados pela inviola-
bilidade. E conclu i que as palavras ilícitas são aquelas por meio das
quais se consumam os delitos contra a honra"ll -

A franquia diz respeito ao Poder Legislativoe nem mesmo a Câma-
ra tem disponibilidade dela 12, estando anexa à qualidade do órgão, é
prerrogativa pol ítica da função, visando interesses de ordem pública.
Os beneficiários da imunidade material, são apenas os parlamentares e
não os funcionários ou Ministros eventualmente convocados perante as
Câmaras.

Na realidade, com a ressalva dos crimes contra a honra, conceito

Jlabarca não apenas os crimes contra a honra definidos no
Código Penal, mas também aqueles que leis especiais, inclu-
sive e de nO. 6620, de 17 de dezembro de 1978, prevêem
para a proteção da honra das pessoas, em razão das funçõe.s
públ icas que exercem ou em vista do meio de divulgação
util izado para a prática do crime. Já a corrente minitoritá-
ria entendia que a atual ressalva do art. 32, pertinente a cri-
mes contra a honra, não abrange os crimes previstos na Lei
de Segurança Nacional, sustentando que, embora a ação
penal devesse prosSeguir, se impunha a imediata descla.ssifi-
cação do delito, de que é acusado o réu, para o previsto no
inciso I do art. 141 do referido código".
(A. P. 276-0-0 F, Questão de Ordem, STF pleno, em 08 set
82, DJU 1 out 82 p. 9827, Min. Moreira Alves, Presidente,
Min. Xavier de Albuquerque, Autor PGR, réu: Domingos de
Freitas Diniz Neto)

I
i

I
~
~

I
i
I
I

I
I
I
li.

I
i

que

a imunidade material, na prática, fica reduzida à mera questão teórica,
porque os crimes contra a honra só poderão ser praticados pelos meios
que a imunidade material visa proteger: opiniões, palavras e votos.

IMUNIDADES FORMAIS

Assim como a imunidade material, também a imunidade formal
10 Op. Cit. pp. 100/101
11 Id. ibid. p. 104.
12 BROSSARD,Paulo - "Imunidade. . .", p. 19.
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mereceu acolhida em todas as Constituições brasileiras. Houve espaço
de tempo entre a EmendaConstitucional 1/69 e a Emenda 11/78, onde
os parlamentares não dependiam de licença prévia da Câmara para se-
rem presos e processados. Nesseperíodo (30 set 69 a 31 dez 78) a prer-
rogativa impedi? apenas a prisão do parlamentar, salvo em flagrante de
crime comum ou perturbação da ordem pública.

A Emenda 11/78 revive a tradição, ampliando a extensão da fran-
quia para abranger o período do mandato e durando fora dos trabalhos
e funções da Câmara.

EXCEÇÕES

São impedidos processos criminais, não obstando a propositura de
ações cíveis ou processos administrativos. Porém em decorrência desses
processos eles não podem ser presos, sem Ucençaprévia.

A única exceção de prisão durante o mandato é a da hipótese de
flagrante em crime inafiançável.

Na hipótese de crime contra a segurança nacional, o processo de-
pende da licença da respectiva Câmara. Se o objetivo for a suspensão
dos direitos pol íticos do parlamentar, o processo independente de licen-
ça da respectiva Câmara.

A imunidade formal impossibilita a prisão e o desenvolvimento do
processo penal pelo tempo previsto na Constituição, mas não exclui a
criminalidade.

Outro problema interessante, derivado da imunidade formal, é a
prescrição. Há correntes que dizem interromper-se ou suspender-se, ou-
tras dizem que isso não acontece.

Porém, segundo sustenta Fernanda Dias Menezes de Almeida
lia não se interromper a prescrição, desvirtuada ficaria a
imunidade formal, se aquela ocorresse durante a investidu-
ra. Em tal hipótese, seria impossível processar o deputado
ou senador após o término do mandato, contrariando a
finalidade da prerrogativa, garantia do representante do po-
vo, enquanto tal, e não do cidadão comum, que é o que ele
se torna quando deixa de ser congressista"13.

Segundo aquela autora há precedente jurisprudencial no assunto e
melhor seria emendar a Constituição para.tornar a não fluência da pres-
crição incontroversa.

Quanto à renúncia, a doutrina em geral diz que não sendo a fran-
quia privilégio pessoal do congressista, não pode ser renunciado um
direito que não é seu.

Os beneficiá rios da imunidade formal são os parlamentares, o que
não impede a continuação do processo aos co-réus, quando negada li-
cença da Câmara.

13 "Imunidades... ", p. 113.
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LICENÇA

Não está sujeita a regras fixas e a prática parlamentar brasileira
mostra orientações diferentes e contraditórias, que seria objeto de estu-
do mais detalhado.

Interessante é saber quem deve pedir a licença. Segundo Baracho,
citando Pedro Aleixo14 a Câmara não deve deixar de conhecer pedido
para processar Congressista quando formulado:

a) pelo Ministério Público, nos crimes de ação pública;
b) pelo ofendido ou por quem tenha qualidade para represen-

tá-Io ou sucedê-Io, na ação privada;
c) pela autoridade policial, no caso de prisão em flagrante por

crime inafiançável;
d} por qualquer dos órgãos do Poder Judiciário, competente

para o processo ou para o prosseguimento deste.

Concedida a licença o parlamentar fica sujeito às regras do direito
comum.

A Emenda nO. 22/82 suprimiu o prazo para análise do pedido de
licença; pode a Câmara discutir prontamente ou adiar indefinidamente
seu exame.

Ainda, paralelamente há outras prerrogativas dos parlamentares:

- depoimento testemunhal, dia, hora e local que serão ajusta-
dos com a autoridade judicial;

- se o parlamentar se recusar a depor, só com licença da Câ-
mara poderá ser processado;

- competência para julgamentoé do STF;
- incorporação às forças armadas depende de licença da res-

pectiva Câmara;
- estado de sítio e estado de emergência não alteram o quadro

das imunidades consolidadas.

IMUNIDADE DOS DEPUTADOS ESTADUAIS

Nos Estados Federais o princípio da supremacia da Constituição
assume grande significação diante da autonomia dos Estados membros
e a respectiva.repartição de competências jurídicas.

Nos regimes unitários é a autoridade central que cria e dá medida
às imunidades, como se fez no Brasil desde o Ato Adicional de 1834.
O problema da extensão das imunidades no Estado ou na província
existe em todas as organizaçõesfederativas. ;

Em todos os casos é invocadoo célebrecaso Marbury ! IMadison,

14 "Imunidades. . .n, p. 58.

J
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onde o Juiz Marshall, da suprema corte dos Estados Unidos adotou a te-
se da supremacia da constituição, firmando ° princípio do controle da
constitucional idade das leis pela via jurisdicional ordinária.

A autonomia dos estados membros caracteriza-se por quatro ele-
mentos: capacidade de autogoverno, de auto-organização, de auto-legis-
lação e de auto-administração, além do que o art. 200 da atual Consti-
tuição determina que lias disposições constantes desta constituição fi-
cam incorporadas, no que couber, ao direito constitucional legislado
dos Estados".

A jurisprudência entendeu que as imunidades parlamentares cons-
titui princípio primordial, implícito nas Constituições Estaduais e ex-
tensivo às Assembléias.

o Ato Ad icional de 1834, no art. 31, previa que

IIOSmembros das AssembléiasProvinciais são invioláveis pe-
lasopiniões que emitirem no exercício de suasfunções".

Proclamada a República, transformadas as Províncias em Estados,
as imunidades foram asseguradaspelo art. 20 da Constituição de 1891,
acontecendo o mesmo com a de 193416. 'Quando havia silêncio, isso
não impediu que as Constituições dos Estados-membros conferissem
imunidades aos deputados estaduais.

Segundo Machado Horta, citado por Fernanda Dias Menezes de
Almeida lias imunidades dos congressistas integram a organização do
poder federal, na área da competência da União, e as imunidades dos
Deputados Estaduais é tema da organização de poder estadual, na órbita
da competência reservada ao Estado-membro"15. As imunidades aos
Deputados Estaduais decorrem da própria estrutura do regime federati-
vo e a necessidade da garantia da independência e harmonia de poderes.

As disposições das Constituições estaduais, na parte que se refere
às imunidades parlamentares, têm a natureza de normas autônomas que
exercem a competência reservada ao Estado, na criação de seus próprios
poderes.

O ST F, contudo, tem registrado em seu~- pronunciamentos a ten-
dência de que as prerrogativas dos deputados estaduais só têm validade
dentro do território dos respectivos Estados e contra autoridades lo-
cais. É a teor da Súmula nO. 3:

"A imunidade concedida a Deputado Estadual é restrita à
Justiça do Estado-membro". -

No habeas corpus nO. 57.173-5, impetrado em favor de deputado
estadual do Maranhão, réu em ação pública pela prática de calúnia e
difamação contra Secretário daquele Estado em 1978, o STF fixou

15 "Imunidades~.. .", p. 145.
16 BARACHO, "Imunidades. . .", p. 62.
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orientação incompatível com a emenda 11/78, quando ainda nessa épo-
ca não estavam incluídos na inviolabilidade os crimes contra a honra.

As normas de imunidade da Constituição Federal não tem aplica-
ção automática aos deputados estaduais,

"por isso que a matéria concernente às imunidades parla-
mentares não se acha mencionada no arte 13 da Constituição
da República, dentre as que devem constar, obrigatoriamen-
te, nas Constituições estaduais"17

Por isso, conclui Fernanda Dias Menezes de Alemida que

"se as Constituições locais não se adaptarem expressamente
às modificações operadas no arte 32 da Constituição da Re-
pública pela Emenda nO. 11/78 - o que poderão fazer ou
deixar de fazer - os deputados estaduais continuarão a go-
zar das imunidades restritas vigorantes"18.

E, a Emenda nO. 22/82, sem dúvida, trouxe alterações substanciais
no que tange às imunidades, conforme já tivemos ocasião de discorrer.

IMUNIDADES DOS VEREADORES ~.

A doutrina e a jurisprudência têm se pronunciado contra as imu-
nidades para os vereadores. O problema ficou na ordem do dia após a
Constituição de 1946, quando algumas Constituições estaduais inclui-
ram essas franquias aos edis. No exemplo está a da Paraíba e do Paraná.

Hoje as Constituições do Rio de Janeiro e de Santa Catarina man-
têm a inviolabilidade dos vereadores (art. 178 RJ e arte 24 SC), sendo
que a de Minas Gerais diz que "será respeitada a independência dos ve-
readores, no exerc ício do mandato, por suas opiniões e votos". A imu-
nidade formal não é assegurada aos vereadores por nenhuma dessas
Constituições.

A União, segundo Barbosa Lima Sobrinho, "não era infensa ao re-.
conhecimento das imunidades estaduais que, quando chamada a legislar
para o então Distrito Federal, conferindo-lhe poderes legislativos, esta-
beleceu' também no texto da Lei nO. 217, de 15 de janeiro de 1948 -
lei elaborada pelos próprios congressistas que haviam composto a Cons-
tituinte de 1946 - nos arts. 11 e 12 desse diploma legal:

~

"art. 11 - Os Vereadores são invioláveis no exerc ício de mandato, pe-
las suas opi niões, palavras e votos.

Art. 12 - Desde a expedição do diploma até a inauguração da legisla-
tura .seguinte, os Vereadores não poderão ser presos, salvo

17 ALMEIDA,Fernanda DiasMenezesde. - "Imunidades. . .", p. 162.
18 Id. Ibid., p. 162. .

,
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em flagrante de crimeinafiançável, nem processados crimi-
nalmente, sem prévia licença da Câmara.

§ 10. No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos serão re-
metidos à Câmara, para que resolva sobre a prisão e autori-
ze, ou não, a formação da culpa.

§ 20. Nos casos de que trata este ar1igo, a Câmara deliberará sem-
pre pela maioria da totalidade de seus membros,,19

Essa questão das imunidades a vereadores veio a debate per~mteo
Supremo Tribunal Federal, que julgou da inconstitucionalidade do pre-
ceito da Constitu ição do Paraná.

Reiteradamente vem sendo oposta grande resistência para se reco-
nhecer imunidades parlamentares aos vereadores municipais, entenden~
do-se que o Município não dispõe de poderes no sentido constitucional
da soberania nacional, realizando função de caráter executivo e legislati-
vo com o objetivo de atuar a administração local.

Parece que a questão deixou de ser examinada detidamente sob o
aspecto de direito positivo. Antes do surgimento do Decreto-Lei nO.
201, de 27 fev. 1967, que trata especificamente da responsabilidade de
prefeitos e vereadores, a responsabilidade do Chefe do Executivo Muni-
cipal era condicionada a um julgamento prévio pol ítico.

Aquele diploma legal eliminou o estágio pol ítico e transferiu dire-
tamente o assunto ao judiciário.

Por ai se verifica que os prefeitos e vereadores, interessando-nos os
membros da câmara, são colocados em termos de administradores pú-
blicos, que agem para cumprir determinada finalidade de interesse pú-
blico.

Quanto .ao Vereador não prevê o Decreto-Lei crimes de responsa-
bilidade, o qual fica sujeito a julgamento de ordem pol ítica. Diz o art.
70.:

11 A Câmara poderá cassar o mandato de vereador quando:
I - utilizar-se do mandato para atos de corrupção ou de im-

probidade administrativa.
II - fixar residência fora do município.

111- proceder de modo incompatível com a dignidade da Câ-
mara ou faltar com o decoro na sua conduta pública".

Buscando em João Mendes de Almeida Júnior, vamos extrair a se-
guinte lição:

11.. . ali firmou-se definitivamente o princípio de que as câ-
maras são corpo rações meramente adm inistrativas . . ."20

19 LIMA SOBRINHO, Barbosa. As Imunidades dos Deputados Estaduais. Belo Horizonte, Re-
vista Brasileira de Estudos Políticos, 1966. p. 121.

20 ALMEIDA JUNIOR, João Mendes de. Monographia do município da cidade de São Paulo.
R. Dir. Público, 7 (39/40):263-292,jul/dez. 1976.
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Jasé Afanso da Silva e Hely Lapes Meirelles, citadas par Fernanda
D. M. de Almeida, afirmam que a vereadar se inclui entre as agentes
públicas aas quais a legisladar penal, na art. 142, 111,cancedeu liber-
dade de manifestação. sabre assuntas cametidas às suas funções.

Na entanto., não. há na texto. canstitucianal nenhuma narma que
possa ser inv.ocada cama base da imunidade aas vereadares, senda
que, para sua prateçãa, paderiam utilizar-se da habeas-carpus e da man-
dada de segurança.

Parém, a favar das imunidades há carrente na dautrina que susten-
ta que as funções das vereadares não. são.meramente administrativas,
mas legiferantes. Além disso. estes agentes estão. cabertas da manta da
mandato. papular, cujo. exercício. se estende à fiscalização.das atas da
poder pública, ao.emprega dos dinheiras públicos, da cumprimenta das
leis, etc. .
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